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Alvará de 1809- Isenta de direitos as matérias primas do uso das fábricas e concede outros 
favores aos fabricantes e da navegação nacional.

CUP (1883)- origem Sistema Internacional da Propriedade Industrial (tratamento 
nacional;  prioridade unionista; interdependência dos direitos; territorialidade);

OMPI (1967) - Sistema das Nações Unidas com as funções de: 
- Estimular a proteção da PI mediante a cooperação entre os Estados Membros; 
- Assegurar a cooperação administrativa entre as Uniõesde PI (União ou Convenção de 
Paris, União ou Convenção de Madri, União dos países membros do PCT, etc;  
- Estabelecer as regras para promover a atividade intelectual criadora e facilitar a transmissão 
de tecnologia relativa a PI aos países em desenvolvimento de modo a acelerar o 
desenvolvimento econômico, social e cultural;
- Incentivar a negociação de novos tratados internacionais e a modernização das legislações 
nacionais com a constante atualização e proposição de padrões internacionais de proteção às 
criações intelectuais em âmbito mundial- PCT; UPOV; Tratado sobre Circuitos Integrados; 
Negociações relativas à harmonização no campo das patentes e marcas.

Organizações Regionais– EPO, OAPI, etc. 

Caminhos da PI relativos ao Brasil
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OHIM - Instituto de Harmonização no Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) - É a 
autoridade oficial responsável pelos processos relativos às marcas comunitárias desde 
1996 e pelos desenhos ou modelos comunitários desde 2003. Estes direitos de propriedade 
intelectual são válidos em todos os países da UE com uma função técnica de registro de 
direitos de propriedade industrial.

OMC - é uma organização independente, orgânica e funcionalmente, estabelecida por 
iniciativa de seus membros, por meio de um acordo constitutivo e mais quatro anexos, 
também como status de acordo e com relativa autonomia, entre os quais, destaca-se o ADIPC 
- TRIPS. A OMC assenta-se sobre determinados princípios a saber: 

1. Multilateralismo - liberdade de comércio entre os Estados membros, sem facilidade 
tarifárias diferenciadas para nenhum deles. Este princípio é fundamental para a organização 
devido a sua vocação para a arbitragem de conflitos comerciais internacionais e para evitar as 
medidas unilaterais que lhe seriam contrárias. 

2. Nação Mais Favorecida – as vantagens concedidas por um estado membro a outro, 
membro ou não da OMC, serão automaticamente válidas para todos os seus membros. 

3. Proibições de Discriminações - visa a coibir as práticas políticas de comércio exterior 
dos governos de estímulos para negociação de determinados produtos, como por exemplo 
taxas alfandegárias diferenciadas por produtos, controle de câmbio, etc, que tenham como 
objetivo facilitar ou dificultar o comércio com determinados países.
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TRIPS – o enfoque dado pela política comercial à proteção da PI como núcleo do 
desenvolvimento econômico foi decorrente do processo da globalização da economia e dos 
avanços tecnológicos. A produção industrial se modificou nos setores vinculados à pesquisa e 
criatividade, tornando-as filosofia empresarial determinante para o êxito na competição
mundial. Com a livre circulação de mercadorias veio a pirataria aumentando as tensões entre 
os países industrializados e ou não, com sistemas de PI desenvolvidos ou inexistentes, 
gerando conflitos legais e de competitividade. Fez-se urgente a revisão das relações entre o 
comércio internacional e a PI de ordem técnica e jurídica. 

Surge assim o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
relacionados ao Comércio(ADPIC - TRIPS). 

Por ser complexo, gerou grade mudança nos âmbitos da PI mundial com ênfase em 2 
mecanismos básicos contra as infrações à propriedade intelectual:
a elevação do nível de proteção em todos os Estados membros e a garantia da observação dos 
direitos de propriedade intelectual.

Mais especificamente trata dos direitos de autor e conexos, marcas, indicações 
geográficas, desenhos industriais, patentes, topografias de circuitos integrados, proteção 
do segredo de negócio e controle da concorrência desleal, estabelecendo princípios básicos, 
quanto a existência, abrangência e exercício dos direitos de propriedade intelectual.
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DECRETO No 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994- Promulgo a Ata Final que Incorpora os 
Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT. O
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e Considerando que o Congresso
Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 30,de 15 de dezembro de 1994, a Ata Final que
Incorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT,
assinada em Maraqueche, em 12 de abril de 1994;

Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela República Federativa do
Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 21 de dezembro de 1994; 

Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa do Brasil em 1º de janeiro de
1995, DECRETA:
Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do
GATT, apensa por cópia ao presente decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nele contém. 

Diário Oficial, de 31/12/94 - Seção I - Página 21.394 - ACORDO SOBRE ASPECTOS DOS
DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL RELACIONADOS AO  COMÉRCIO

ÍNDICE
PARTE I- DISPOSIÇÕES GERAIS E PRINCÍPIOS BÁSICOS

TRIPS no Brasil
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PARTE II - PADRÕES RELATIVOS À EXISTÊNCIA, ABRANGÊNCIA E EXERCÍCIO DE 
DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

1. Direito do Autor e Direitos Conexos;
2. Indicações Geográficas;
3. Marcas;
4. Desenhos Industriais;    Propriedade Industrial
5. Patentes;
6. Topografias de Circuitos Integrados;
7. Proteção de Informação Confidencial; e
8. Controle de Práticas de Concorrência Desleal em Contratos de Licenças.

PARTE III- APLICAÇÃO DE NORMAS DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL

PARTE IV- OBTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E 
PROCEDIMENTOS INTER-PARTESCONEXOS

PARTE V- PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

PARTE VI- ARRANJOS TRANSITÓRIOS

PARTE VII- ARRANJOS INSTITUCIONAIS; DISPOSIÇÕES FINAIS
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ARTIGO 25 - Requisitos para a Proteção

1. Os Membros estabelecerão proteção para desenhos industriaiscriados independentemente, que
sejam novos ou originais. Os Membros poderão estabelecer que os desenhos não serão novos ou
originais se estes não diferirem significativamente de desenhos conhecidos ou
combinações de características de desenhos conhecidos. Os Membros poderão estabelecer que
essa proteção não se estenderá a desenhos determinados essencialmente por considerações técnicas ou funcionais.
2. Cada Membro assegurará que os requisitos para garantir proteção a padrões de tecidos – particularmente no
que se refere a qualquer custo, exame ou publicação - não dificulte sem justificar, a possibilidade de buscar e
de obter essa proteção. Os Membros terão liberdade para cumprir com essa obrigação por meio de lei sobre
desenhos industriais ou mediante lei de direito autoral.

ARTIGO 26 – Proteção

1. O titular de um desenho industrial protegido terá o direito de impedir terceiros, sem sua 
autorização, de fazer, vender ou importar artigos que ostentem ou incorporem um
desenho que constitua um cópia, ou seja substancialmente uma cópia, do desenho protegido, quando
esses atos sejam realizados com fins comerciais.

2. Os Membros poderão estabelecer algumas exceçõesà proteção de desenhos industriais, desde
que tais exceções não conflitem injustificavelmente com a exploração normal de desenhos industriais protegidos,
nem prejudiquem injustificavelmente o legítimo interesse do titular do desenho protegido, levando em conta o
legítimo interesse de terceiros.
3. A duração da proteção outorgada será de, pelo menos, dez anos.

SEÇÃO 4: DESENHOS INDUSTRIAIS
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Art. 2.° A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial se efetua mediante: 
a) concessão de privilégios: de invenção; de modelo de utilidade; de modelo industrial; e de 
desenho industrial; 

TÍTULO I - OS PRIVILÉGIOS
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I - DO AUTOR OU REQUERENTE
Art. 5.° Ao autor de invenção, de modelo de utilidade, de modelo industrial e de desenho 
industrial será assegurado o direito de obter patente que lhe garanta a propriedade e o uso 
exclusivo, nas condições estabelecidas neste Código. 

SEÇÃO II - DAS INVENÇÕES, DOS MODELOS E DOS DESENHOS PRIVILEGIÁVEIS
Art. 6.° São privilegiáveis a invenção, o modelo de utilidade, o modelo e o desenho industrial 
considerados novos e suscetíveis de utilização industrial.
§ 1.° Uma invenção é considerada nova quando não compreendida pelo estado da técnica.
§ 3.° Uma invenção é considerada suscetível de aplicação industrial quando possa ser 
fabricada ou utilizada industrialmente.

CAPÍTULO II
DAS INVENÇÕES NÃO PRIVILEGIÁVEIS
Art. 9.° Não são privilegiáveis:
a) as invenções de finalidade contrária às leis, à moral, à saúde, à segurança pública, aos 
cultos religiosos e aos sentimentos dignos de respeito e veneração;

CPI n° 5.772 de 21 de Dezembro de 1971
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CAPÍTULO III - O MODELO DE UTILIDADE E DO MODELO E DO DESENHO 
INDUSTRIAL
SEÇÃO I
DOS MODELOS E DOS DESENHOS PRIVILEGIÁVEIS
Art. 11. Para os efeitos deste Código, considera se: 
1) modelo industrial toda a forma plástica que possa servir de tipo de fabricação de um 
produto industrial e ainda se caracterize por nova configuração ornamental;
2) desenho industrial toda disposição ou conjunto novo de linhas ou cores que, com fim 
industrial ou comercial, possa ser aplicado à ornamentação de um produto, por qualquer meio 
manual, mecânico ou químico, singelo ou combinado.
Art. 12. Para os efeitos deste Código, considera-se ainda modelo ou desenho industrial aquele 
que, mesmo composto de elementos conhecidos, realize combinações originais, dando aos 
respectivos objetos aspecto geral com características próprias.

SEÇÃO II
DOS MODELOS E DOS DESENHOS NÃO PRIVILEGIÁVEIS
Art. 13. Não são privilegiáveis:
a) o que não for privilegiável, como invenção, nos termos do disposto no art. 9.°; 
b) as obras de escultura, arquitetura, pintura, gravura, esmalte, bordados, fotografias e 
quaisquer outros modelos ou desenhos de caráter puramente artístico;

CPI n° 5.772 de 21 de Dezembro de 1971
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CAPÍTULO III - O MODELO DE UTILIDADE E DO MODELO E DO DESENHO 
INDUSTRIAL

SEÇÃO I
DOS MODELOS E DOS DESENHOS PRIVILEGIÁVEIS
Art. 11. Para os efeitos deste Código, considera se: 

1) modelo industrial toda a forma plástica que possa servir de tipo de fabricação de um 
produto industrial e ainda se caracterize por nova configuração ornamental;
2) desenho industrial toda disposição ou conjunto novo de linhas ou cores que, com fim 
industrial ou comercial, possa ser aplicado à ornamentação de um produto, por qualquer meio 
manual, mecânico ou químico, singelo ou combinado.

Art. 12. Para os efeitos deste Código, considera-se ainda modelo ou desenho industrial aquele 
que, mesmo composto de elementos conhecidos, realize combinações originais, dando aos 
respectivos objetos aspecto geral com características próprias.

CPI n° 5.772 de 21 de Dezembro de 1971



Lei da Propriedade Industrial,
nº 9.279 de 14 de maio de 1996

Competência do 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade 
industrial.
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Atribuições do INPI 

• Executar a política da Propriedade Industrial - LPI
• Reprimir a Concorrência Desleal;
• Conceder Patentes (Invenção e Modelo Utilidade);
• Registrar Marcas;
• Fornecer Informação Tecnológica;
• Executar Ações de Conscientização, Capacitação e Disseminação    
do Sistema de PI em Instituições de Pesquisa; PMES; Inst. Parceiras

• Temas Emergentes:Conhecimentos Tradicionais associados a 
recursos genéticos; Biotecnologia, etc.

Diretoria de Tecnologia e Outros Registros

• Averbar/Registrar Contratos de Transferência de Tecnologia;
• Registrar Desenhos Industriais;
• Registrar Programas de Computador;
• Registrar Indicações Geográficas;
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Patentes de invenção - PI
Art. 8º - É patenteável a invenção que 
atenda aos requisitos de novidade, 
atividade inventiva e aplicação industrial.
Requisitos de patenteabilidade:
- Novidade absoluta 
- Utilização Industrial 
- Atividade Inventiva - Não obvio 

Patente de Modelo de Utilidade - MU
Art. 9º - É patenteável como modelo de 
utilidade o objeto de uso prático, ou parte 
deste, suscetível de aplicação industrial, 
que apresente nova forma ou disposição, 
envolvendo ato inventivo, que resulte em 
melhoria funcional no seu uso ou em sua 
fabricação.
Requisitos de patenteabilidade:
- Novidade relativa 
- Utilização industrial 
- Atividade inventiva - Não obvio 
- Melhoria funcional 

Patentes (PI e MU) x Desenho Industrial

DI - Registro de Desenho Industrial

Art. 95 - Considera-se desenho industrial a 
forma plástica ornamental de um objeto ou 
conjunto ornamental de linhas e cores que 
possa ser aplicado a um produto, 
proporcionando resultado visual novo e 
original na sua configuração externa e que 
possa servir de tipo de fabricação 
industrial.

Requisitos de registrabilidade:

Novidade  
Originalidade 
Utilização industrial 
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Patente de Invenção -Criação em determinado 
segmento tecnológico visando solucionar um problema.
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Patente de Modelo de Utilidade -Melhoria ou 
aperfeiçoamento no funcionamento ou na utilização de um 
objeto. Utilização mais prática.
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Desenho Industrial ?!
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Desenho Industrial- Não considera aspectos técnicos 
ou funcionais. A forma deve ser distintiva e original.
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DIRTEC 
Diretoria de Contratos de Tecnologia e Outros Registros

CGREG
Coordenação Geral de 

Outros  Registros

CODING
Coordenação de Desenho Industrial 

e Indicação Geográfica

SEATEC
Seção de Apoio Técnico de Contratos de Tecnologia

SEATOR
Seção de Apoio Técnico de Outros Registros

(DI – IG – Software)

CGTEC 
Coordenação Geral de

Contratos de Tecnologia
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DIRTEC 
Diretoria de Contratos de Tecnologia e Outros 

Registros

I - analisar e decidir quanto à averbação de contratos para exploração 
de patentes, de uso de marcas e dos contratos que impliquem 
transferência de tecnologia e de franquia, na forma da legislação em 
vigor;

II - analisar e decidir sobre registro de Desenhos Industriais, registro 
de Indicações Geográficas e Registros de Tecnologias Especiais 
atribuídas ao INPI;

III - analisar e decidir sobre registro de Programas de Computador.
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Registro deDesenho Industrial

Título de propriedade temporário outorgado pelo Estado ao autor ou 
pessoa legitimada.

• direito de exclusividade na exploração, negociar e/ou venda
• direito de excluir terceiros de: copiar; produzir; usar sem autorização.     

Art. 94 (Autor) - Indivíduo que tenha legitimidade para obter um 
registro (art. 6º) e que seja o primeiro depositante (art. 7º)

Art. 95 – forma plástica ornamental de um objeto ou conjunto 
ornamental de linhas e cores aplicado a um produto, proporcionando 

resultado visual novo e original na configuração externa e que sirva de 
tipo de fabricação industrial. 

Vigência do Registro (Art. 108) = 10 anos
Prorrogação = 3 x 5 anos =  25 anos
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Procedimentos Administrativos

Depósito

Sede, Divisões Regionais(Brasília - Ceará - Minas Gerais -
Paraná – Rio Grande Do Sul - São Paulo),Representações(Acre, 

Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio 

Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e 
Tocantins

Documentação/Via Postal 6 vias

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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Exame Preliminar 

Procedimentos Administrativos
Conferir e adequar a documentação pertinente ao pedido de Desenho 
Industrial e Indicações Geográficas Conferir, montar os processos, numerar e 
filigranar (enviar as cópias ao local de origem. Proceder às devidas exigências 
e publicação das mesmas – observar o prazo da LPI = 5 dias.

Art.101-O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, (Ato 
Normativo 161/02)conterá:

I – requerimento;
II – relatório descritivo (se for o caso); 
III – reivindicações (se for o caso);
IV – desenhos ou fotografias;
V – campo de aplicação do objeto;
VI – comprovante taxa de depósito.

Parágrafo único - Os documentos que integram o pedido de registro deverão 
ser apresentados em língua portuguesa.

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros

“Configuração aplicada em sandália”     /     “Padrão ornamental aplicado em sandália”

Calçados
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UK 25/07/2008 000049
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Feira Internacional de Calçados – Anhembi - SP/SP – 25/07/2008
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01

05

RJ, 04 de Novembro de 2008 Mauki Espósito

06
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SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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Pedido depositado de acordo com 
a LPI + Ato Normativo 161/02.

DESENHOS

- Vista em Perspectiva
- Vista Frontal
- Vista Lateral
-Vista Superior
- Vista Posterior
- Vista Inferior

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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Pedido depositado de acordo com 
a LPI + Ato Normativo 161/02.

FOTOGRAFIAS

- Vista em Perspectiva
- Vista Frontal
- Vista Lateral
-Vista Superior
- Vista Posterior
- Vista Inferior

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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João da Silva
016700001480 SP

04   11    2008
Fulano & Beltrano Propriedade Intelectual Ltda

11    
0000000011    
00000001

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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Observamos, na documentação de depósito apresentada, 
número insuficiente de vias.

O depositante deverá apresentar  mais 2 (dois)  vias da 
documentação.

����� ���	��
��
 ������������

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros



– antes da numeração definitiva.

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros

Numeração do Pedido - DI
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DIVERSOS01-99

ALIMENTOS PARA ANIMAIS01-06

[VAGO]01-05

CARNES (INCLUINDO DERIVADOS DE PORCO), PEIXE01-04

QUEIJOS, MANTEIGA, SUBSTITUTOS DA MANTEIGA E OUTROS LATICÍNIOS01-03

FRUTAS E VEGETAIS01-02

PRODUTOS DE PADARIA, BISCOITOS, MASSAS, MACARRÃO E OUTROS CEREAIS, 
CHOCOLATES, CONFEITARIA, SORVETES

01-01

Lista de produtos por ordem de classe 

C 0747Confeitaria C 0610

C 0536Chocolates C 0355

G 0123Goma de mascar C 0332

C 0301Preparação de Cereais C 0263

C 0161Caramelos (balas)C 0103

G 0050Bolos C 0032

P 0006Pães B 0487

B 0245Biscoitos B 0264

B 0418Produtos de Padaria B 0051

PRODUTOS DE PADARIA, BISCOITOS, CHOCOLATES, MASSAS, MACARRÃO E OUTROS 
CEREAIS, CONFEITARIA, SORVETES

01-01

Nº do 
Lote 
(F)

PRODUTOS
Nº do 
Lote 
(E)

Classe/
Subclass
e 

CODING - Coordenação de Desenho Industrial e  Indicação Geográfica

Classificação de Desenhos Industriais – Acordo de Locarno(RPI 1565 de 02/01/2001). Cada classe é designada por uma numeração 1 até 31 e 99 = 32 classes.
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Desenho Industrial

Art. 95 –forma plástica ornamental de um objetoou conjunto 
ornamental de linhas e cores aplicado a um produto, proporcionando 
resultado visual novo e original na configuração externa e que sirva de 
tipo de fabricação industrial. 

Tridimensional Bidimensional
(Objeto ou Produto industrial)                 (Padrão ornamental ou Grafismo)
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11.1. RELATÓRIO DESCRITIVO 
11.1.2 O relatório descritivo, se apresentado, deverá:
a) ser iniciado pelo título;
b) limitar-se a descrever sucintamente as características plásticas do objeto, 
definidas através de sua configuração externa;
c) no caso de variantes configurativas, definir claramente tratar-se de variantes 
do objeto do pedido, mencionando sua (s) característica (s) preponderante (s) e 
indicando a (s) figura (s) correspondente (s);
d) fazer remissão aos desenhos ou fotografias de forma clara, precisa e 
concisa, mencionando, quando for o caso, os números indicativos;
e) definir, destacadamente, o campo de aplicação.
11.1.3 O relatório descritivo não deverá conter trechos explicativos que 
mencionem tipo de material utilizado na fabricação do objeto, dimensões 
(altura, comprimento, largura etc.), detalhes construtivos, bem como detalhes 
internos, especificações técnicas e vantagens práticas.

Ato Normativo 161 (10/06/2002) 
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11.2.1. O quadro reivindicatório, se apresentado, deverá:
ser iniciado pelo título correspondente, seguido da expressão 
"por ser substancialmente conforme desenho/figura/fotografia(s)
e suas variante (s), se for o caso, em anexo".

Ato Normativo 161 (10/06/2002)
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11.4.1. Os desenhos ou fotografias deverão:
a) ter as folhas numeradas consecutivamente, com algarismos arábicos, no 
centro da margem superior, preferencialmente indicando o número da folha e 
o número total de folhas separados por uma barra oblíqua (por exemplo: 1/3, 
2/3 e 3/3);
b) conter perspectiva sempre que se tratar de objeto tridimensional e vistas 
frontal, lateral, superior e inferior, para perfeita visualização do objeto;
c) ser executados com clareza e em escala que possibilite redução com 
definição de detalhes, podendo conter, em uma só folha, diversas figuras, 
cada uma nitidamente separada da outra e numerada consecutivamente;
d) ter as ilustrações numeradas consecutivamente com um algarismo arábico. 
Caso haja mais de uma vista de um mesmo objeto, estas deverão ser 
identificadas por acréscimo de um número decimal ao número do referido 
objeto, de acordo com o número de vistas.

Ato Normativo 161 (10/06/2002)
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Pedido incorreto -Exigência 60 dias
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Pedido corrigido = Registro
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Art. 96 –novidade

período de graça – 180 dias (forma de divulgação, local e data)
reivindicação de prioridade – 180 dias (depósito no exterior)

Art. 97 –originalidade 

configuração visual distintiva
combinação de elementos conhecidos

Art. 98 

não serobra de arte de caráter puramente artístico

Desenho Industrial
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“forma plástica ornamental de um objeto... proporcionando
resultado visual novo e original na configuração externa...”

São Paulo Alpargatas - MI n°.589, de: 
13/08/1964 -"Novo modelo de palmilha 
com forquilha"(DNPI do MIC) Concedida 
em 1966 - pelo prazo de  3 (três) anos 
contados da data da concessão da patente. 
O relatório descritivo refere-se a 
pluralidade de frisos de forma elíptica 
uniformemente distribuídos em toda a 
superfície da palmilha, e a ornamentação da 
forquilha por duas gregas de direções 
paralelas, formadas cada uma, por frisos 
em linha quebrada, entrelaçadas.

“ZORI – sandália japonesa”
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Tridimensional -forma plástica ornamental de um objeto
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“... conjunto ornamental de linhas e cores aplicado a um
produto, proporcionando resultado visual novo e original
na configuração externa...”
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Bidimensional – padrão ornamental aplicado em produto
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CORES!
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ATO NORMATIVO 161/02 - 11.4.13. Os desenhos ou fotografias 
não poderão conter: textos, logotipos, timbres, rubricas, símbolos, 
marcas ou outras expressões exceto "fig. 1", "fig.2", etc. –
AN161/02
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Art. 106 - observados os art. 100, 101 (104 e 105) o pedido é 
concedido e  publicado e expedido o Certificado de Desenho 
Industrial
Exigência Formal (técnica) – 60 dias 
Pena = arquivamento definitivo
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Desenho Industrial NÃO Registrável

Art. 100 - Não‚ são registráveis como desenho 
industrial: 

l - o que for contrário à moral e aos bons 
costumes ou que ofenda a honra ou imagem 
de pessoas, ou atente contra liberdade de 
consciência, crença, culto religioso ou idéia e 
sentimentos dignos de respeito e veneração; 
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PI8503965

PI8201899



Art. 100 - Não‚ são registráveis como desenho industrial: 
II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, 
ainda, aquela determinada essencialmente por considerações
técnicas ou funcionais. 

forma necessária= indispensável, inevitável, imprescindível 

comum ou vulgar= trivial, usual, habitual

fusos sem fim

engrenagem linear cremalheira
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Mosquiteiro automático
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Laje de encaixe para construção
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Cadeado invólucro lacrado com tranca
para porta de estabelecimento comercial
e congêneres

Caixa automática de sistema
de perigo
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Dispositivo inflável para capacetes

Disposição em embalagem para ovos
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detalhes internos que  não representem características funcionais



detalhes internos revelam características puramente 
ornamentais
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Partes de objetos
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Não é desenho industrial



Pode ser desenho industrial 
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Art.104 -Até 20 variações/conjuntos destinadas ao mesmo propósito e
mantendo as mesmas características distintivas preponderantes.

Art. 105 - Pedido dividido (AN nº 161/02) quando o pedido de DI não 
atender ao disposto no art.104, o depositante será notificado para dividir 
o pedido...

Prazo 60 dias para o cumprimento das exigências

- Pena = arquivado definitivamente

Processamento do pedido – Art. 106



Conjuntos
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Variações- destinadas ao mesmo propósito, mantendo as 
mesmas características distintivas preponderantes (Art. 104)



Vasos – NÃO são variantes
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Pedido Dividido– art. 105



Pedido Dividido– art. 105
- Mantido no 1º pedido dividido, a figura principal e sua 
variante configurativa



Pedido Dividido– art. 105
- 2° pedido dividido - figura única



Pedido Dividido– art. 105
- 3° pedido dividido - figura única



Pedido Dividido– art. 105
- 4° pedido dividido - figura única



Variações- destinadas ao mesmo propósito, mantendo as 
mesmas características distintivas preponderantes (Art. 104)



125



126



127



128



129



130



131



132



133



134



135



136



137



138



139

180 dias
Período de GraçaPeríodo de Graça180 dias
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Exame de Mérito– art. 111

• pelo titular a qualquer tempo da vigência
• aspectos de novidade e originalidade
• instrumento para negociação comercial

O INPI emitirá parecer de mérito quanto ao registro.
Em caso de ausência de qualquer dos
requisitos dos Arts. 95 a 98, será instaurado,
de ofício, o processo de nulidade
administrativa.
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Nulidade – Art. 112

• É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições desta lei. 

• Parágrafo 1o.- A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data 
do depósito do pedido.

• Parágrafo 2o.- No caso de inobservância do disposto no  art. 94, o autor 
poderá, alternativamente, reivindicar a adjudicação do registro.
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Art. 113 - do processo administrativo de nulidade 

A nulidade do registro será declarada administrativamente quando 
tiver sido concedido com infringência dos art. 94 a 98. 

Parágrafo 1o.- O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício 
ou mediante requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, 
no prazo de 5 (cinco) anos contados da concessão do registro, 
ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 111.

Parágrafo 2o.- O requerimento ou a instauração de ofício suspenderá 
os efeitos da concessão do registro se apresentada ou publicada no 
prazo de 60 (sessenta) dias da concessão.   
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Extinção do Registro

I - pela expiração do prazo de vigência;

II - pela renúncia do titular – resguardados os direitos de      
terceiros

III - falta de pagamento da retribuição prevista

– art. 108 (vigência e/ou prorrogações);

– art. 120 (não pagamento das retribuições qüinqüenais

IV – inobservância do art. 217 (depositante domiciliado no 
exterior sem procurador devidamente qualificado no País)
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Recebimento e Distribuição das Petições

Recepção das petições de cumprimento de 
exigências; de pedidos de fotocópia; de transferência e alterações; 
controle dos recolhimentos: de qüinqüênios; de prorrogações; de 

nulidades; de expedição de 2ª via de certificado.

Pedidos de Fotocópias

Qualquer interessado pode requerer cópia integral ou parcial. 
A SEATOR prepara a cópia do documento solicitado mediante o 
requerimento em formulário próprio e a comprovação do recolhimento 
referente ao serviço.

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros
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Formulário para Fotocópia
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3. Documento, Quantidade (especificar)e Observações:        Folhas        Folhas
Simples       Autenticadas

Cópia do parecer que motivou a publicação do despacho
Código XX na RPI nº XX de: xx/xx/xx.

Local e data Assinatura e carimbo

4. Uso exclusivo do INPI:

Quantidade de folhas:              Valor recolhido:             Valor a recolher:

Observações:

Funcionário Responsável:                                        Data:                                    

Formulário nº 1.05 pedido de Fotocópias 



Formulário 1.07 - Petição relacionada com Pedido ou Registro de DI
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153Formulário 1.04 – Anotação de Transferência ou Alteração de Sede
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Formulário para solicitação de Devolução de Prazo
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3. Requer concessão de prazo adicional na forma do art. 221 da LPI, para a prática do seguinte ato:

(Se for o caso indicar também a RPI que publicou o despacho/decisão: RPI nºXX,  de:

4. Justificativa:

(   ) comprovante em anexo                                      (   ) continua em anexo

5. Declaro, sob as penas da Lei, que todas as informações acima prestadas são completas e 
verdadeiras.

Local e data assinatura e carimbo

6. Decisão:
(   ) Reconhecida a justa causa, CONCEDIDO o prazo de XXX dias, a contar:

(   ) da publicação na RPI
(   ) da ciência do requerente

(   ) Negada a solicitação, conforme razões anexas.

Data: assinatura e carimbo 

Ciência do Requerente:                                          assinatura
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Expedição do Certificado de Registro

SEATOR - Seção de Apoio Técnico de Outros Registros



Retribuição  dos Desenhos Industriais

• à partir do 2º qüinqüênio da data do depósito

• se pedida a prorrogação, deverá ser apresentada a 
comprovação do pagamento junto com o mesmo 

• poderá ser efetuado dentro em prazo extraordinário
de até 6 meses (retribuição adicional) 
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• Patentes

• Desenhos Industriais

• Marcas

• Criações do espírito     
humano

• Arte, efeito estético

• Obras Literárias

Propriedade Intelectual      ativos intangíveis, 
bens imateriais

Propriedade Industrial -LPI n° 9279/96 
- Regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial. Regula direitos e 
obrigações relativos à propriedade industrial. 

Direito Autoral e Conexos -Lei nº 9610/98 
1- Direitos Morais - Inalienáveis, irrenunciáveis
2- Direitos Patrimoniais - Bens negociáveis -$
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Desenho Industrial -forma plástica ornamental de um objeto ou 
conjunto ornamental de linhas e cores aplicado a um produto, 
proporcionando resultado visual novo e original na configuração 
externa e que sirva de tipo de fabricação industrial.

Natureza das Marcas – produto ou serviço 

A que se aplicam –distinguir produtos de outros idênticos, 
semelhantes ou afins

Formas de apresentação  e aplicação das Marcas:
Nominativa 
Mista -sinal que combina elementos nominativos e figurativos;
Figurativa –sinal constituído por desenhos, imagens, formas 
fantasiosas em geral;
Tridimensional -sinal constituído pela forma plástica distintiva e 
necessariamente incomum do produto

Desenho Industrial x Marcas
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Rodrigo Moebeck – DIMAR III
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Obra de Arte!
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Obra de arte?
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GARGANTILHA - Da 2ª metade do Séc. XVIII da 
autoria de Ambrósio Gottlieb Pollet (?). Diamantes 
montados em prata e ouro em cravação aberta. Ouro 
serrado em triângulos transfurados. Suporte: ouro, 
prata, brilhantes. Objecto único. Dimensões: 40,9 cm 
comprimento, 1,2 cm largura, 1,9 cm altura, 67 
gramas, 150,35 quilates (gemas). Origem: Portugal. 
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Colar de sementes da floresta 
amazônica  (Divulgação: SEBRAE)

Artesanato em fibras de coco.

Associação Guarani Aldeia Tenonde Porã

Cerâmica com reproduções 
das imagens rupestres pré-
históricas das cavernas da 
Serra da Capivara

Cerâmica Marajoara 
A cultura antiga da amazônia Artesanato do Quênia

Artesanato
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Importância do DESIGN



169

- Título próprio na Lei da Propriedade Industrial         

- PBD – Programa Brasileiro de Design - MDIC

- Ativo intangível - ferramenta de valoração, inovação e aumento 
da competitividade

- Prazo para Concessão 

- Registros desestimulam cópias de produtos novos dando 
credibilidade quanto ao pioneirismo do produto

SUGESTÃO:

- O titular deveinformar o nº do registro no produto;

- Colocar data nas publicações de veiculação comercial

Desenho Industrial
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Spirit – Índio da Costa
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Tabela 1 - PPA– Demonstrativo de Execução Física (janeiro a junho 2008)

008
Pedido de topografia de 
circuitos integrados 
decidido

Exame de Pedidos de 
Registro deTopografia
de Circuitos Integrados 

33,3313
Pedido de indicação 
geográfica decidido

Exame de Pedidos de 
Registro de Indicação 
Geográfica

56,442.822
5.00

0
Pedido de desenho 
industrial decidido

Exame de Pedidos de 
Registro de Desenho 
Industrial

60,57424700
Pedido de registro de 
programa de computador 
decidido

Exame de Pedidos de 
Registro de Programa 
de Computador

46,11770
1.67

0
Contrato/Fatura decidido

Exame de Contratos e 
Faturas de 
Transferência de 
Tecnologia

Alcança
do

(B/A) %

Realizado
(B)

Met
a 

Anu
al
(A)

ProdutoAções

Fonte: SIGPlan.
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Tabela 03 –
Depósitos de 
Desenho 
Industrial por 
Estados

Aumento 
considerável de 
depósitos de 
registro de 
desenho industrial 
nos estados do 
Amazonas, Bahia e 
Paraíba, 
provavelmente 
devido às 
iniciativas de 
disseminação e 
conscientização da 
importância da 
proteção do design
por parte de 
entidades públicas 
e privadas.
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Coordenador

1 Secretária

2 Pesquisadores
Sênior

1 Terceirizado NM

1 Chefe de Seção

1 Sub-Chefe

7 Servidores NM

2 Terceirizados

11  pessoas 5  pessoas

“Dream team do DI...”
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Diretoria de Contratos de Tecnologia e Outros Registros
Diretor: Breno Bello de Almeida Neves

Coordenação Geral de Outros Registros: 
Maria Alice Camargo Calliari

Coordenação de Desenho Industrial e Indicação Geográfica: 
Frederico Carlos da Cunha
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As imagens divulgadas no presente trabalho foram retiradas de fontes diversas e são 
apresentadas em caráter exclusivo para ilustração das apresentações:

- Portal do INPI – www.inpi.gov.br
- Revista da Propriedade Industrial – RPI
- Publicações oficiais da WIPO 
- Websites de divulgação
- Acervo Memória Receita Federal
- http://www.joiabr.com.br(SEBRAE)
- Design Excellence Brazil 2007 – jóias
- http://designbrasil.org.br/portal/agenda/concursos(Salão Design Casa Brasil 2007)
- http://www.mnba.gov.br/1_historico/historico.htm
- http://www.itaucultural.org.br/barroco/abertura.html
- http://www.mundosites.net/artesplasticas/aleijadinho.htm
- http://www.revistamuseu.com.br/emfoco
- http://policiajudiciaria.pt/htm/obras_arte/ourivesaria.htm
-http://www.expedições.tv
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Zara e H Stern falam sobre pirataria e franquias
A grife Zara e a joalheria H Stern discutiram hoje, 10 
de outubro, o uso de franquias e a preocupação com a 
pirataria e falsificação de seus produtos.

No segundo e último dia do seminário A Propriedade 
Intelectual e a Indústria da Moda, que ocorreu ontem e 
hoje no Museu Histórico Nacional, no Centro do Rio 
de Janeiro, o registro de desenho industrial e o 
fortalecimento das marcas foram tema de debates.

No primeiro painel do dia Roberto Stern, da H Stern e 
Susana Fernandez, da Zara manifestaram suas 
preocupações com as cópias de suas peças e 
a importância de usar o sistema de franquias.
- É impossível acabar com a falsificação, mas há 
meios de controlá-la. Nós não somos complacentes 
com a pirataria porque acreditamos que ela é um 
desrespeito ao consumidor – afirmou Roberto Stern.
Susana Fernandez ressaltou o uso de franquias no 
exterior como meio de alcançar mercados mais 
distantes e culturas diversas. Susana falou ainda sobre 
o direito autoral dos fotógrafos e a licença 
de imagem dos modelos.

Financiadora não tem hábito de apoiar indústria da 
moda

No segundo painel do primeiro dia do seminário A 
Propriedade Intelectual e a Indústria da Moda a 
Financiadora de Estudos e Pesquisa – Finep 
reconheceu a pouca tradição no apoio aos setores em 
que os valores estão associados a ativos intangíveis.

O representante da Instituição, Fernando Ribeiro, 
afirmou que os financiamentos da Finep são voltados 
para a organização da qualidade da inovação e não em 
projetos que agregam valor virtualmente (marcas) ao 
produto.

- Falta experiência para lidar com algo que está 
diretamente associado ao comportamento pessoal e ao 
desejo das pessoas. É difícil projetar isso na nossa 
atividade. 

Contudo, Fernando Ribeiro garantiu que a Finep 
começa a se sensibilizar com essas questões. 
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Comentários sobre a matéria “Montadoras usam 
patente para barrar competição, diz autopeça”, de 
Tatiana Resende, para a Folha de são Paulo, em 
09/04/2007

No passado, poucas montadoras protegiam, no 
Brasil, seus designs de automóveis e de peças por 
meio da propriedade industrial. A Fiat e a Alfa-
Romeo foram duas das pioneiras a utilizar o 
desenho industrial para coibir a reprodução 
ilícita de suas criações.

A partir de 2002, a Ford, e posteriormente, a 
Volkswagen, passaram a proteger seus 
automóveis, bem como partes separadas e 
acessórios, mediante o registro de desenho 
industrial..
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“Os objetos industrializáveis não protegidos poderão ser copiados legalmente, isto é: as chamadas 
“peças paralelas” fabricadas por terceiros, são cópias lícitas e independem do consentimento das 
montadoras para serem industrializadas e comercializadas, desde que tais acessórios não possuam o 
registro de desenho industrial ou o prazo de proteção esteja extinto. O registro de desenho industrial 
tem validade máxima de 25 anos contados da data do depósito no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial e, findo este prazo, é permitida a cópia do objeto.
O registro de desenho industrial confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem o seu 
consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar o objeto registrado. O titular 
poderá, também, licenciar a produção do objeto registrado exclusivamente a um fabricante, ou a 
quantos desejar. Desta forma, o titular do registro poderá ter o controle da qualidade destes produtos.
Está prevista na Lei da Propriedade Industrial nº 9.279/96, artigo 187, que é crime contra o desenho 
industrial: “Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore desenho industrial registrado, 
ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão”.
Incorporar desenho industrial registrado significa, por exemplo, que uma lanterna registrada não 
poderá ser incorporada em outro veículo, ou qualquer objeto, sem o consentimento do titular do 
registro.
Penso que no futuro, passe a ser comum ao comércio – que não costuma ser usuário do sistema de 
propriedade industrial, exceto pelo uso de marcas -solicitar ocertificado do registro de desenho 
industrial ou a carta-patente, se for o caso, aos fornecedores dos produtos que serão postos à venda. O 
judiciário tem aplicado com rigor o artigo 188 da Lei da Propriedade Industrial, o qual prevê que: 
”comete crime contra o desenho industrial aquele que exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em 
estoque, oculta ou recebe, para utilização com fins econômicos, objeto que incorpore ilicitamente 
desenho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão”.

Susana Serrão Guimarães
Coordenadora substituta de Desenho Industrial
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Mauki F. Espósito 

Pesquisadora em PI

Coordenação de Desenho Industrial

Pç. Mauá, 07 sala 908 - Centro – Rio de Janeiro (21) 2139-3329 
mauki@inpi.gov.br

maukiesposito@gmail.com

Obrigada pela atenção!


